
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
C/‘ 
	ESTADO DE SÃO PAULO 

L 	5- 

11°  

PROJETO DE LEI N2  176 	/91 

Autoriza o Executivo a isentar do paga-
mento do imposto predial e territorial 
urbano, os imóveis de propriedade e on-
de residam aposentados de baixa renda , 
que recebam ate dois salários mínimos ' 
mensais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA : 

ARTIGO 1 2  - Fica autorizado o Executivo Municipal 

a isenção do pagamento do imposto predial e territorial urbano, 	os 

imóveis de propriedade e onde residam aposentados de baixa renda 

qie recebam ate dois (02) salários mínimos mensais. 

Parágrafo único - Não serão beneficiados pela presente 	lei 

os aposentados que possuam outros imóveis afora o que nele resida. 

ARTIGO 2P - As despesas decorrentes desta 	lei 
, 

correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementada 

se necessário. 

ARTIGO 32  - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 25 

de novembro de 1991.- 
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